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TOMADA DE PREÇOS No 08/2008
PROCESSO No 4689/08
A Comissão de Contratação – FUNARBE, instituída pela Gerência do Setor de Compras e Importações, informa que se reunirá no Edifício Sede, sem número, Campus Universitário, Viçosa-MG, 36570-000, no dia 24 de outubro de 2008, às 16h, para a abertura da licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que será regida pelas disposições contidas no REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES DE COMPRAS, SERVIÇOS, OBRAS, ALIENAÇÕES E LOCAÇÕES DA FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE e demais normas aplicáveis.
1- DO OBJETO

O objeto desta Tomada de Preços é a aquisição de kits de Materiais para Montagem de Experimentos de Ciências, conforme especificações constantes no ANEXO I, e demais condições e exigências impostas no presente Edital e seus Anexos.

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

2.1 
O Prazo máximo para entrega dos Kits de Materiais para Montagem de Experimentos de Ciências e Treinamento dos Professores será de acordo com as datas indicadas no ANEXO I, que trata das especificações do objeto, contado a partir da assinatura do contrato.
2.2 
Quaisquer dúvidas de caráter técnico ou legal, referentes ao objeto ou as condições dos termos deste Edital, deverão ser encaminhadas por escrito à Comissão de Contratação, via e-mail: weliton@funarbe.org.br ou Fax, (31) 3891-3911, ou em até 02 dias úteis antes da abertura do envelope 01, as quais serão esclarecidas pela Fundação Arthur Bernardes, e também encaminhadas aos demais interessados. 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO:
3.1 – Poderão participar da licitação os fornecedores inscritos, cadastrados e com a documentação obrigatória válida, junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou que apresentem a seguinte documentação inserida no Envelope 1: 



3.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, para empresários;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova da diretoria em exercício, para as sociedades simples e demais entidades.
3.1.2 Relativos à Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativa ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do interessado; 

d) Prova de regularidade perante a Seguridade Social, inclusive relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

e) Comprovante de capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo, correspondente a, aproximadamente, 5% do valor estimado da contratação, admitida a atualização do valor pelos índices oficiais até a apresentação da proposta.
3.1.3 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira do interessado, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b) A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção do Índice de Solvência (S) igual ou superior a 1(um), calculado e demonstrado pelo licitante, na proposta, através da seguinte fórmula:

          Ativo total

         SG = ______________________________= ou > 1

                 Passivo Exigível Total

c) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor cível e de execução da sede da pessoa jurídica.

3.1.4 A regularidade do cadastramento do proponente inscrito no SICAF será confirmada por meio de consulta on-line, antes da abertura do envelope 2 (proposta comercial).

3.2 – Os proponentes deverão apresentar declaração devidamente datada e assinada, conforme modelo abaixo, comprometendo-se a informar sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo da habilitação:

DECLARAÇÃO



(Razão Social da Empresa), CNPJ nº............................., sediada......... ...(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua participação no presente procedimento, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.



Declara ainda, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, crescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e também que não emprega menores de dezesseis anos.

Data......./......../.........

__________________________________

Assinatura e identificação do declarante.

OBS: O código de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ apresentado nas declarações deverá, obrigatoriamente, ser o mesmo da proposta comercial e do documento fiscal apresentado para liquidação da despesa.
4 - DOS IMPEDIMENTOS:

Estão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

4.1
que se encontrem sob falência, concurso de credores, regimes de recuperação, dissolução ou liquidação;
4.2
em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.3
estrangeiras que não funcionem no País;



4.4
que estiverem inadimplentes com a FUNARBE;

4.5
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar pela FUNARBE.


4.6
pessoas jurídicas optantes pelo Simples, nos termos do art. 17, inciso XII, da Lei Complementar nº 123/2006;


4.7
conforme Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta firmado na data de 30 de agosto de 2001, entre a Fundação Arthur Bernardes – FUNARBE e o Ministério Público do Trabalho – MPT, não serão contratados trabalhadores através de cooperativa.

5– DA PROPOSTA:

5.1– A proposta e a documentação de habilitação deverão ser entregues em dois envelopes distintos e lacrados, até às 15:30 horas do dia 24/10/2008, no Ed. Sede, s/no, Campus da Universidade Federal de Viçosa, onde serão devidamente protocolados, contendo nome e endereço do proponente e os seguintes dizeres:
Fundação Arthur Bernardes – FUNARBE

Setor de Compras e Importações – Comissão de Contratação
           
Edifício Sede, s/nº - Campus Universitário – Tomada de Preços nº. 08/2008
          
CEP: 36570-000 - Viçosa-MG

Em atenção a: Weliton Rodrigues
5.2 - 
O primeiro envelope, identificado com a expressão “Envelope 1” deverá atender a todas as exigências especificadas no item 3.1 e 3.2 deste Edital.
5.3 – 
O segundo envelope, identificado com a expressão “Envelope 2”, deverá conter a Proposta Comercial e os seguintes documentos: 
a) Carta de Apresentação da Proposta (Modelo em Anexo II);
b) Orçamento analítico, com preço global para o objeto a ser executado.

5.4 -
 Todos os quantitativos e valores da contratação são de inteira e exclusiva responsabilidade do interessado.

5.5 - 
Não será permitida a complementação de documentação, por interesse exclusivo do interessado, após a entrega dos envelopes.

5.6 - 
A proposta deverá ter o prazo de validade de no mínimo 30 (trinta) dias, para análise e julgamento.

5.7 - 
A proposta deverá ser apresentada em impresso do próprio proponente, devidamente datada e assinada, com identificação do signatário, sem emendas ou rasuras.

5.8 - 
A proposta deverá ser apresentada oferecendo cotação em moeda corrente nacional.

5.9 -
 Não serão aceitas propostas que contenham condições de pagamento antecipado, sob pena de desclassificação da mesma.

5.10 - 
O proponente deverá informar o prazo de entrega e execução do objeto ora licitado, que não poderá ser superior às datas orientadas na descrição do objeto e ANEXO I.
5.11 - 
Será nulo de pleno direito e não surtirá nenhum efeito, o reajustamento de preços que desrespeite o disposto na Lei nº 10.192 de 14 de fevereiro de 2001.

5.12 - 
A omissão ou exclusão no orçamento analítico, de qualquer item, não exime a Contratada de executá-lo dentro do preço global da proposta.

5.13 - 
O proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, não sendo aceitas, em hipótese alguma, alegações posteriores de cotação emitida de forma errônea ou incompleta.

5.14 – 
A Comissão de Contratação poderá relevar erros ou omissões que não acarretarem prejuízos para o entendimento e a validade da proposta, vedada a inclusão no processo de quaisquer outros documentos que, originalmente, deveriam compor a proposta.

6 - DISPOSIÇÕES REFERENTES À DOCUMENTAÇÃO

Os documentos exigidos nos itens 3.1 e 3.2 deste edital deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em original (inclusive os disponibilizados via Internet pelos órgãos emissores) ou em cópia, autenticada em cartório competente, ou por publicação em órgão de imprensa oficial.

7 - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

7.1 - 
A Comissão de Contratação, de posse dos dois envelopes fechados a que se referem os itens 5.2 e 5.3, procederá a abertura do envelope 1 - Documentação de Habilitação, verificação da regularidade do cadastramento dos concorrentes, por meio de consulta on-line direta ao SICAF, confirmadas com o relatório extraído, e com fundamento nele habilitará os concorrentes encontrados em situação regular e inabilitará os que estiverem em situação irregular, de acordo com as exigências deste Edital, e dará o resultado de imediato aos presentes. após, será aberto o Envelope 2 - Proposta Comercial, exclusivamente dos concorrentes considerados habilitados na etapa anterior, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. Caso haja necessidade de se designar nova data para abertura do Envelope 2, os proponentes serão comunicados por escrito.

7.2 - 
O envelope 2 - Proposta Comercial, dos concorrentes inabilitados, transcorrido o prazo recursal, será devolvido lacrado, conforme art. 27, II do Regulamento, juntamente com a documentação protocolada fora do prazo estabelecido;

7.3 -
 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão, a juízo do(a) Presidente da Comissão de Contratação, resolvidas na presença dos concorrentes ou deixadas para posterior deliberação, devendo o fato ser registrado em ata, em ambos os casos.
7.4 - 
Serão registrados em atas todos os atos, as decisões ou ocorrências relativas à presente contratação, sendo obrigatoriamente assinadas pelos membros da Comissão de Contratação e pelos concorrentes presentes.
7.5 – 
No caso de empate entre duas ou mais propostas, e cumprido o disposto no parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 8666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os concorrentes serão convocados;

8 - DO CONTRATO

8.1 – 
Será lavrado o termo de contrato por preço global, entre a Fundação Arthur Bernardes e o concorrente vencedor, de acordo com a minuta de contrato anexa.

8.2 – 
A inexecução parcial ou total do contrato acarreta sua rescisão, respondendo a parte que causou com as conseqüências contratuais e as previstas em lei.
8.3 – 
A FUNARBE convocará, por ofício, o concorrente vencedor para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o termo de contrato.

8.4 - 
Caso o concorrente vencedor, sem motivo justificável, não assine o contrato no prazo estabelecido no item anterior, serão convocados os concorrentes remanescentes, respeitada a ordem de classificação.
8.5 - 
O contratado é responsável por danos causados diretamente a FUNARBE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
8.6 – 
Os contratos firmados com base neste Regulamento poderão ser alterados, por acréscimo ou supressões de seu objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado.
9- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

9.1 - 
De acordo com as normas internas da FUNARBE, o pagamento será efetuado até o 15º dia útil, após a aferição do cumprimento da obrigação, acompanhado de sua documentação fiscal.

9.2 – 
Será retido da contratada, o percentual constante da coluna 06 da Tabela de Retenções dos bens e serviços fornecidos, segundo a IN SRF 0306 de 12.03.2003, referente a pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, CSL/CONFINS/PIS/PASEP.
9.3 -
Entende-se por aferição da obrigação, a aprovação da fiscalização do Responsável indicado pelo Centro de Referência do Professor da Universidade Federal de Viçosa, de que as etapas das entregas foram executadas, de acordo com as especificações estabelecidas no Edital, condicionado ainda, à adimplência fiscal do contrato verificada em relatório obtido por consulta ao SICAF. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido, até que seja sanada a irregularidade, sem que isso acarrete ônus adicionais para a FUNARBE.
10 - INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS:

10.1 - 
Os recursos interpostos das decisões proferidas pela Comissão de Contratação somente serão acolhidos nos termos dos Artigos 41 e 42 do Regulamento de Contratações de Compras, Serviços, Obras, Alienações e Locações da FUNARBE, se protocolados, exclusivamente, no Setor de Compras e Importações da Fundação Arthur Bernardes, em Viçosa - MG.

10.2 - 
Os recursos deverão ser interpostos mediante petição, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal do recorrente, dentro do prazo de dois dias úteis, a contar da divulgação de :

10.2.1. habilitação ou inabilitação do interessado;

10.2.2.julgamento das propostas;

10.2.3. anulação ou revogação do procedimento;

10.2.4. rescisão do contrato referente ao Art. 34 deste Regulamento.
10.3 - 
Não serão conhecidos como recursos os interpostos fora do prazo legal, bem como os enviados através de FAX ou qualquer outro sistema de cópia, que não forem substituídos pelo original dentro do prazo legal.

10.4 - 
Os recursos serão protocolados no Setor de Compras e Importações da Fundação Arthur Bernardes e dirigidos ao Presidente da Comissão de Contratação.

11 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO:

11.1 - 
A fiscalização do cumprimento do objeto será de competência e responsabilidade exclusiva das pessoas designadas pelo Centro de Referência do Professor da Universidade Federal de Viçosa, a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos os termos do contrato, para a fiel execução de todos os serviços contratados.
11.2 – 
A fiscalização atuará desde o início da execução do contrato até o recebimento definitivo de todos os itens e serviços solicitados e não exclui em reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou dano que seja responsável.

11.3 – 
A entrega deverá ser realizada no Centro de Referência do Professor da Universidade Federal de Viçosa – Campus Universitário, CEP: 36570-000 – Viçosa-MG.
12 - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

12.1 - 
A Contratada assumirá integral responsabilidade pela entrega e execução eficiente do objeto contratado, bem como fornecimento de materiais, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pela FUNARBE, também por quaisquer danos decorrentes das entregas e realização de serviços, causados a Universidade Federal de Viçosa.

12.2 - 
A Contratada não poderá sub-empreitar o total dos serviços a ela adjudicados, sendo-lhe, entretanto, permitido fazê-lo parcialmente, continuando a responder, porém, direta e exclusivamente, pela fiel observância das obrigações contratuais, sendo para tanto, necessário autorização prévia da FUNARBE.

13 - DAS PENALIDADES:

13.1 - 
As penalidades contratuais serão: a advertência verbal ou escrita, multas, rescisão do contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de concorrer e contratar, de acordo com as disposições legais aplicáveis.

13.2 - 
A advertência verbal ou escrita será aplicada, independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições técnicas estabelecidas.

13.3 - 
Sem prejuízo da aplicação das sanções que lhe couberem, a FUNARBE poderá reter créditos decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial, ou extrajudicial, de perdas e danos.

13.4 - 
Das decisões que resultarem aplicação das penalidades previstas no item 12 caberá, sem efeito suspensivo, pedido de reconsideração no prazo de 02 (dois) dias úteis, da ciência das mesmas.

13.5 - 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada antes que seja quitado o valor das multas existentes.

14 - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

14.1 - 
A rescisão do contrato ocorrerá de pleno direito nos termos dispostos no Regulamento e legislação aplicável, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, independentemente de interpelação judicial e ainda quando:

14.1.1 - Ocorrer atraso na entrega dos kits e serviços prestados ao Centro de Referência do Professor da Universidade Federal de Viçosa, conforme especificado neste Edital;

14.1.2 - A Contratada reincidir em falta grave punida anteriormente com multa, ou cometida por caracterizada má fé.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

15.1 – 
A contratada deverá informar em sua proposta o prazo máximo para iniciar o cumprimento das obrigações, que deverá contar da data da assinatura do contrato pelas partes.
15.2 - 
Os atrasos na execução dos serviços, tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme disposições contidas no Código Civil Brasileiro, ou por força de fatos da administração e deverão ser informados por escrito diretamente à FUNARBE.

15.3 - 
A execução dos trabalhos e fornecimento de materiais deverão ser rigorosamente de acordo com as especificações, sendo que, quaisquer alterações só poderão ser realizadas se constarem de proposta apresentada por escrito e aprovada pela fiscalização.

15.4 - 
Todos os materiais a serem utilizados serão fornecidos pela Contratada, bem como todos os custos de aquisição, transporte, seguro, armazenamento e utilização, deverão ser encargos da mesma. Todos os materiais deverão ser novos, de primeira qualidade, obedecer às especificações, e atender integralmente as exigências deste Edital.

15.5 - 
À Contratada compete obter, às suas custas, as informações complementares, necessárias à execução do objeto contratado.

15.6 - 
A Comissão de Contratação poderá revogar o presente certame, no todo ou em parte, por interesse público, bem como anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros.

15.7 – 
Fica assegurado à Comissão de Contratação o direito de, no interesse público, e sem que caiba aos concorrentes qualquer tipo de reclamação ou indenização:

             a) adiar a abertura das propostas da presente licitação, dela dando conhecimento aos interessados;

                     b) alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, fixando novo prazo.

15.8 - 
Fazem parte integrante do presente Edital:

a) Especificação detalhada dos itens (Anexo I);

b) Modelo para Formular Proposta (Anexo II);

c) Declaração de Fatos Impeditivos (Anexo III)

d) Minuta de contrato (Anexo IV).

15.9 - 
Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Contratação da Fundação Arthur Bernardes, Campus Universitário, Viçosa, MG, pelo telefone (31)3899-7351, ou pelo fax (31) 3891-3911.

15.10 –
 Para conhecimento e solução de todas e quaisquer dúvidas oriundas da presente contratação, fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, com exclusão de todos os outros por mais privilegiados que se possam traduzir.

Viçosa, 13 de outubro de 2008.
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
PRESIDENTE

	COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
VOGAL
	COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
VOGAL


ANEXO I

               “ESPECIFICAÇÃO DETALHADA”

	Item
	Descrição

	01


	KITS DE MATERIAIS PARA MONTAGEM DE EXPERIMENTOS DE CIÊNCIAS COM CARACTERÍSTICAS LÚDICAS:
Um mil e noventa e quatro (1094) unidades (U), conforme especificações descritas abaixo:
Kit de materiais para montagem de experimentos de ciências com características  lúdicas, para o manuseio por crianças, composto dos seguintes itens: 5 trenas, 10 carrinhos de F1 equipados com balão (propulsor), 5 lanternas, 4 luminárias, 10 globos terrestres com os continentes , 2 bússolas, 1 balança feita de garrafa PET, 1 brinquedo “feche a caixa”, 1 submarino de seringas, 1 caixa de blocos lógicos com 48 peças dentro de estojo, 1 foguetinho (incluindo uma bomba de encher pneu), 1 Motor elétrico movido a pilha, 1 lata amestrada, 1 torre de Hanói, 1 ludião, 1 ecosistema (terrário), 1 câmara escura (modelo de olho), 1 disco de Newton, 1 caleidoscópio, 1 mosquito da dengue (modelo feito em papel), 12 moldes em formato A4 de diferentes sólidos geométricos (incluindo os 5 sólidos perfeitos), 5 formas transparentes para molde de papel machê, 5 quadros retangulares vazados e 5 com tela plástica fina para fazer papel artesanal; 8 modelos para tabuleiros de jogos matemáticos, 10 dados, 1 DVD com filmes sobre o projeto Mão na Massa e 1 CD com músicas infantis relacionadas com os temas das oficinas do projeto. Todos estes itens serão colocados numa caixa plástica de 130 litros (que será fornecida pelo Centro de Referência do Professor, juntamente com 10 ím ãs, 10 lupas e 5 bacias plásticas). Os kits deverão ser entregues em 04 lotes sendo o 03 lotes contendo 312 unidades e último contendo 158 unidades, nas seguintes datas limites:

1.
31/10/2008

2.
05/11/2008

3.
10/11/2008

4.
17/11/2008

A empresa vencedora deverá disponibilizar os técnicos necessários, para o treinamento da equipe de professores do Centro de Referência do Professor na montagem dos materiais do Kit, para atender as respectivas oficinas do Caderno de Atividades (material disponibilizado pela Secretaria de Estado de Educação de MG – cópia disponibilizada na FUNARBE e no Centro de Referência do Professor da Universidade Federal de Viçosa), bem como, a produção do DVD e CD in Loco com a participação dos professores integrantes do Projeto.
Página Principal do Projeto:  http://www.ufv.br/crp/index.htm
Apresentação dos kits Experimentais: http://www.ufv.br/crp/kits.htm



ANEXO II

“MODELO PARA FORMULAR PROPOSTA”

À

FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE

A licitante -------------------------------------, com sede à --------------------------------------------, CNPJ nº -------------------------------, vem apresentar sua proposta de fornecimento de kits de Materiais para Montagem de Experimentos de Ciências.
Declara estar de acordo com os termos da Tomada de Preços nº 08/2008.

Na eventualidade de ser considerada vencedora da presente Contratação, indica para assinatura do Contrato o(s) seu(s) representante(s) legal(is) Sr. --------------------------------------------------------------.

1) Propõe, para execução completa do objeto contratado, o preço global de R$---------- (--------------), com a seguinte forma de pagamento  ---------.

2) O prazo total para a entrega dos kits e trabalhos será de acordo com as datas descritas no Anexo I, contados a partir da data fixada no contrato.

3) O prazo de validade da presente proposta é de 30 (trinta) dias a contar da data da sua entrega.

, --- de ------------------------ de 2008.

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE AJUSTAM, ENTRE SI, FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE – E -----------------
Centro de Custo nº. 5345
Processo nº. 4689/08


Pelo presente instrumento particular, de um lado a FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, com sede no Campus da Universidade Federal de Viçosa - UFV, Edifício Sede, em Viçosa/MG, inscrita no CNPJ sob o nº.. 20.320.503/0001-51, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Professor Demetrius David da Silva, engenheiro agrônomo inscrito no CREA-MG sob n. 49812/D e no CPF sob n. 542934726-49, doravante denominada, simplesmente, COMPRADORA, e de outro lado -----------------, com sede em -------, n° ------, bairro ----------------, na cidade de ---------------/----, CEP: -----------, inscrita no CNPJ sob n° ------------------, Inscrição Estadual n° -------------------------, neste ato representada por seu representante legal infra-assinado e qualificado, doravante denominada simplesmente, VENDEDORA, celebram, de comum acordo entre si, CONTRATO DE COMPRA E VENDA, tendo em vista o que consta do Processo de Compra nº. 4689/08, Tomada de Preços nº. 08/2008, e de acordo com o REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES DE COMPRAS, SERVIÇOS, OBRAS, ALIENAÇÕES E LOCAÇÕES DA FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as condições constantes das cláusulas a seguir expostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto o fornecimento, pela VENDEDORA, de kits de Materiais para Montagem de Experimentos de Ciências, conforme especificações descritas no Anexo I do Edital de Tomada de Preços nº. 08/2008, Processo de Compra n° 4689/2008, que passa a fazer parte do presente instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO

Os kits serão recebidos no Centro de Referência do Professor da Universidade Federal de Viçosa – Campus Universitário, CEP: 36570-000 – Viçosa-MG, por servidor designado, para conferência e verificação da qualidade, ficando a VENDEDORA obrigada a prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados, devendo substituir todos os equipamentos, acessórios/peças que apresentarem defeito de fabricação, ou em desacordo com a descrição do Anexo I do Instrumento Convocatório.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. Constituem obrigações da VENDEDORA:

a) Entregar os Kits de Materiais para Montagem de Experimentos de Ciências em perfeitas condições, de acordo com as especificações deste termo de contrato, do Edital e Anexos.

c) Apresentar junto com a Nota Fiscal, declaração/termos/certificados relativos à garantia dos Kits, a contar da data de seu recebimento definitivo.

3.2. Constituem obrigações da COMPRADORA:

a) Proporcionar todas as facilidades para que a VENDEDORA possa executar o contrato dentro das normas e do edital de Tomada de Preços n° 08/2008, destinando local apropriado para a entrega dos Kits de Materiais.

b) Indicar, no local de entrega, a pessoa responsável pelo recebimento, para fins de conferência e atestado de conformidade da entrega.

c) Comunicar à VENDEDORA qualquer irregularidade quanto aos materiais, exigindo as substituições ou os consertos que se fizerem necessários.

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

4.1. Os materiais descritos na cláusula primeira e Anexo I do Edital deverão ser entregues e recebidos no seguinte local:

Centro de Referência do Professor da Universidade Federal de Viçosa – Campus Universitário,  CEP: 36570-000 – Viçosa-MG.
4.2. Os materiais a serem fornecidos serão recebidos:

4.2.1 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, imediatamente após a entrega, para posterior verificação da conformidade do material com as especificações técnicas solicitadas; 

4.2.2 definitivamente, pela autoridade competente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório.
4.3. Os recebimentos provisório e/ou definitivo não excluem a responsabilidade civil pela solidez e segurança do fornecimento, nem a ético-profissional pela perfeita execução do fornecimento, dentro dos limites estabelecidos em lei.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE ENTREGA E DA GARANTIA

5.1. O prazo para entrega dos Kits de Materiais será o especificado no item 2.1 do Edital e Anexo I, sendo de exclusiva responsabilidade da VENDEDORA o transporte e respectiva despesa com frete, impostos, taxas e seguro.

5.2. A VENDEDORA fica responsabilizada em oferecer garantia plena contra eventuais defeitos de fabricação que vierem a apresentar os Kits de Materiais, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento definitivo do mesmo, devendo a VENDEDORA prestar assistência técnica durante a vigência do prazo de garantia, nas seguintes condições:

5.2.1
Independentemente de ser ou não o fabricante, caberá à VENDEDORA efetuar, durante o prazo da garantia, a substituição de todas as peças ou componentes que apresentarem defeito de fabricação ou divergências com as especificações fornecidas, no prazo máximo de 7 dias úteis;

5.2.2
Quando a COMPRADORA detectar qualquer defeito nos Kits de Materiais entrará imediatamente em contato com a VENDEDORA, que terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para atender ao chamado da Fundação;

5.2.3
Caso o atendimento do chamado não seja realizado dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, salvo por motivo justificado e aceito pela COMPRADORA, a VENDEDORA ficará sujeita às multas estabelecidas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O preço total do negócio ajustado neste contrato, fixo e irreajustável, é de R$----------- (--------- reais).

6.2. O pagamento será efetuado pela FUNARBE, através de ordem bancária a favor da VENDEDORA até o 15º (décimo quinto) dia útil, após a Nota Fiscal ter sido devidamente atestada pelo responsável indicado.

6.2.1.
O responsável somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela VENDEDORA, todas as condições pactuadas.

6.2.2.
Entende-se por aferição das obrigações, a aprovação da fiscalização da COMPRADORA ou de pessoas credenciadas por ela indicadas, de que os Kits de Materiais foram entregues, de acordo com as especificações estabelecidas no Edital, condicionado ainda, à adimplência fiscal do contrato verificada em relatório obtido por consulta ao SICAF. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido, até que seja sanada a irregularidade, sem que isso acarrete ônus adicionais para a COMPRADORA. 

6.2.3
A VENDEDORA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, o número de sua conta bancária e respectiva agência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES

7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a COMPRADORA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa na forma prevista no subitem 7.2.

7.2. A VENDEDORA estará sujeita à multa tratada no subitem anterior, nos seguintes casos:

a) se não entregar os Kits no prazo estipulado, a não ser por motivo de força maior reconhecido pela COMPRADORA, ficará sujeita à multa diária de 0,5% (meio por cento) do valor total deste Contrato, por dia que ultrapasse o referido prazo, aplicável até o 30º (trigésimo) dia;

b) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, será considerada recusa formal, sendo o contrato rescindido e a Autorização de Fornecimento cancelada, sujeitando-se a COMPRADORA ao pagamento de multa compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total deste Contrato;

c) o descumprimento do prazo em relação à assistência técnica poderá acarretar a aplicação de multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do futuro Contrato, por período de 24 (vinte e quatro) horas de permanência do defeito, contados do término do prazo de 48 (quarenta e oito) horas de que trata o item 4.2 deste Contrato.

7.3. As multas referidas no subitem anterior serão descontadas do valor a ser destinado à VENDEDORA.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Viçosa/MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que, porventura, surgirem com base neste contrato.

Assim, estando justas e acertadas, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo indicadas, para que produza seus efeitos.

Viçosa,    de                                de 2008.

	Demetrius David da Silva

Diretor-Presidente da FUNARBE
	CONTRATADA

(assinatura e identificação do representante legal)


Testemunhas:

	1. ________________________

Nome: 

CPF:
	2- _________________________

Nome: 

CPF:


